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243ª Ata do Conselho Fiscal do Ipreville

 

Aos vinte e nove de abril do ano dois mil e vinte um às nove horas através videoconferência reuniram-se
em sessão ordinária o Conselho Fiscal do Ipreville. Estiveram presentes: Jucemeri Aparecida Fernandes
Cabral (Gerente Financeira do Ipreville), e os conselheiros titulares: Irving Ivo Hoppe (Presidente do
Conselho), Samara Perfeito Nunes, Dênio Murilo de Aguiar, Cristiana Soares Carvalho e os conselheiros
suplentes: Julio Cesar Schneider; José Paulo Peixer, e Tatiana Costa da Rosa. Estavam presentes ainda na
reunião o Presidente do Ipreville, Guilherme Machado Casali e a Diretora Executiva, Cleusa Mara
Amaral. O presidente do Conselho, Irving Ivo Hoppe iniciou a reunião, dando as boas vindas aos
conselheiros, em seguida, procedeu a leitura e aprovação da pauta do dia, ou seja: 1) Leitura, discussão e
aprovação da ordem do dia; 2) Apresentação dos Balancetes: março/2021; 3) Informes gerais; O
presidente do Conselho, Sr. Irving Ivo Hoppe coloca aos membros do Conselho Fiscal que fez o convite
para o Presidente do Instituto – Sr. Guilherme Machado Casali comparecer na reunião de hoje para uma
explanação sobre os encaminhamento dos projetos da reforma da previdência e que o Sr. Guilherme pediu
para fazer a inversão da pauta para que ele faça a apresentação primeiro e em seguida seja feita a
apresentação dos balancetes e os informes gerais; colocado para os conselheiros a aprovação da inversão
da pauta e todos concordaram; Passamos então a palavra para o Sr. Guilherme Casali que procedeu a
apresentação: a) Reforma da Previdência  Presidente Casali fez uma explanação sobre os projetos de leis
que estão em tramitação na Câmara de Vereadores desde o mês de março. Na ocasião Casali informou que
o contato com o conselho fiscal é muito importante, e agradeceu a oportunidade. Na sequência fez uma
breve apresentação sobre os principais tópicos da reforma da previdência, que, segundo ele, nada mais é,
do que a adequação da Emenda Constitucional 103. Casali informou que a emenda é do Brasil, ela já
ocorreu há dois anos atrás. Esta foi uma medida para adequação ao equilíbrio fiscal e equilíbrio de contas.
Casali mencionou ainda que o objetivo das apresentações ao conselho é desmistificar que seria uma
reforma inventada exclusiva aos servidores públicos municipais. O Presidente do Ipreville ressaltou que se
está fazendo a adequação da alíquota, de acordo com todos os dispositivos constitucionais. Presidente
Casali diz que o maior problema hoje enfrentado é o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP
estar vencido. A falta de CRP impede o repasse à prefeitura de financiamentos, convênios, emenda
específicas. Durante sua explanação Presidente Casali mostrou o acesso ao CADPREV aos conselheiros.
Informou ainda as consequências de um CRP judicial, uma delas seria a falta de fiscalização pela
Secretaria da Previdência. Aproveitando a oportunidade Presidente Casali sugeriu aos conselheiros para
sempre antes das reuniões ordinárias do conselho fiscal fazer esta pesquisa, solicitando a emissão de
extrato de regularidade. Abordando a questão do CRP judicial, Presidente Casali citou o exemplo do
município de Criciúma que tem o CRP Judicial, desde 2017, e mostrou no CADPREV a falta de
fiscalização por parte da Secretaria da Previdência. No entender de Casali, para os conselhos e para a
fiscalização dos regimes próprios isso é terrível, porque se for verificar a questão da regularidade nada é
analisado. Como exemplifica Casali, hoje, sabemos que um investimento do Ipreville foi desenquadrado,
porque a Secretaria de Previdência nos notifica, com o CRP judicial a Secretaria de Previdência pára de
analisar.  Desta forma, enquanto conselho e enquanto presidente do Ipreville o CRP judicial não vale a
pena, pois deixamos de ser fiscalizados pela secretaria de previdência. De acordo com o presidente, isso é
importante deixar claro. Perante o Tribunal de contas não impede nada, a fiscalização continua, mas, para
Casali, senão fosse o CRP sequer nós receberíamos as contribuições parceladas do pagamento das dívidas
nos anos anteriores. Seguindo a apresentação presidente Casali diz que o déficit existe, apesar de ter sido
equacionado, e hoje ele está maior. Hoje, o déficit é bancado pela prefeitura que todo mês paga mais ou
menos 3 milhões de reais. Precisamos equacionar um déficit futuro. Presidente Casali informou que o
déficit aumentou porque a economia no Brasil está estagnada.  Casali informou ainda que hoje, além dos



22 % a prefeitura paga mais 3 milhões de reais, é como se ela pagasse um total de 28%. O que acontece
equacionando o déficit com uma parcela? isso não impacta no limite de gasto com o pessoal, se aumentar
de 22 para 23% , isso significa um aumento de quase 4 % na folha. Se estamos no limite prudencial com
48% se subir mais 4% já não podemos mais contratar, não podemos dar aumento, demitir servidor publico,
e assim por diante. Em seguida, o presidente Casali explicou sobre as regras de aposentadorias com a
reforma da previdência. Explicou ainda sobre o projeto de Lei da Previdência Complementar, que será de
adesão obrigatória apenas para os servidores que ingressarem pelos próximos concursos.  Para finalizar, o
presidente Casali informou sobre a tramitação dos projetos, mencionando que deverão passar por três
comissões, pela comissão de legislação e justiça, que irá analisar se está de acordo com a legislação e
constituição.  A audiência publica está prevista pelo regimento interno da Câmara de Vereadores, nas
comissões de mérito. As comissões de mérito são, de finanças e comissão de saúde e previdências. Está
marcada uma audiência pública para o dia 11 de maio às 19:30 horas, será presencial aos convidados e
transmitida no Youtube.  Casali informou ainda que no projeto de Lei da reforma da previdência houve
emendas na comissão de legislação e justiça assinado por quatorze vereadores já foi analisada a
constitucionalidade e agora ficará na questão da comissão de mérito. Presidente Casali abriu a palavra para
os conselheiros tirar as dúvidas sobre o projeto. O Sr. Irving Ivo Hoppe agradeceu a presença e
apresentação do Presidente do Ipreville – Sr. Guilherme Machado Casali. Ato continuo passou-se para a
apresentação do balancete que foi realizada pela gerente financeira, que procedeu a explicação do
balancete e demonstrativos de investimentos do mês de março/2021, apresentando as receitas,
contribuições previdenciárias, parcelamento das contribuições, parcelamentos de déficits atuariais,
imóveis, investimentos, composição dos investimentos, rentabilidade mensal, índices, despesas liquidadas
e resultados previdenciário. O Conselho Fiscal avaliou o movimento contábil do mês de março/2021 e
após análise das contas, recomendou a aprovação pelo Conselho Administrativo. 3) Informes Gerais: a)
Imóveis – No mês de março foram assinados os novos Termos de Concessão de Uso de Imóvel – Fábrica
de tubos – Usina de Asfalto – Sede SEINFRA e no mês de abril foi assinado o Termo de Concessão de
Uso de Imóvel – Rodoviária. c) no mês de abril o Ipreville iniciou a implantação dos processos de
compras através do sistema SEI. A partir de desta implantação, todas as compras do Instituto serão feitas
eletronicamente. Estaremos mapeando todos os processos e novas implantações serão realizadas no
sistema SEI durante esta gestão. d) Após processo licitatório, o Ipreville fez a contratação da empresa
Orbenk para prestação do serviço de recepcionista do Instituto. e) Em comemoração ao aniversário do
Ipreville, será pago em junho a primeira parcela do 13º Salário dos aposentados e pensionistas do Ipreville.
f) Fundo Pátria Special Opportunities – Fundo de Investimento em Participações -  O Ipreville recebeu um
e-mail de um escritório de Advogados – Vieira Rezende que entrarão com uma arbitragem contra o Pátria
– para cobrar indenização pelos prejuízos causados pela operação de aumento de capital da empresa
investida, que sofreu com o fechamento dos shoppings por causa da pandemia. O Escritório apresentou
proposta para o Ipreville entrar em conjunto com os outros cotistas nesta arbitragem. Para finalizar, foi
deliberado que a conselheira Samara Perfeito Nunes assinará os balancetes do mês apresentado.  Sem
mais, eu, Aline de Souza Leal, secretária executiva, redigi a presente ata, que após lida e aprovada, será
assinada pelos conselheiros xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membros presentes:
Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral - Gerente Financeira Ipreville
Irving Ivo Hoppe – Presidente
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Tatiana Costa da Rosa  - Suplente
 

*[assinatura eletrônica] – (Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014).

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral,
Gerente, em 28/05/2021, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Schneider, Servidor(a)
Público(a), em 31/05/2021, às 06:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristiana Soares Carvalho, Servidor(a)
Público(a), em 31/05/2021, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tatiane Costa da Rosa, Servidor(a)
Público(a), em 31/05/2021, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Irving Ivo Hoppe, Usuário Externo, em
31/05/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Paulo Peixer, Servidor(a) Público(a),
em 01/06/2021, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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